
APROVADA

ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO N." \ N^V16 - AF

Senhor Presidente

EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente,

ecretárlo

Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e satisfeitas às exigências
regimentais, encaminhar indicação ao Senlior Itamar Sebastião Barreto, Prefeito Municipal,
solicitando-lhe que envide estudos junto à Secretaria competente desta no sentido de exigir
relatórios da CELG, enviados e tornado público a Prefeitura, nas vezes da falta de luz em
qualquer setor do município de Formosa, quando essa ultrapassar 30 minutos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa. cU. -rmh/CAS- 2016.

ANTON ALEIRO FILHO
Vereador

JUSTIFICATIVA

Aprefeitura municipal de Formosa necessita de tomar consciência em casos
de falta de energia na cidade de Formosa. Nas vezes de queda de energia muitos moradores
da cidade e comerciantes ficam prejudicados, nesse sentido um relatório exigindo
explicações sobre os motivos ecomo evitar futuras ocorrências poderiam ser feitas, afim de
notar possibilidades de melhoria em conjunto entre a empresa fornecedoras de energia -
CELG e a prefeitura de Formosa.

Praça Rui Barbosa n." 70 - Centro - Fone/Fax: (61) 3631-1772 - CEP: 73.801-220 - Formosa-GO
www.cainaraformosa.go.gov.br vereaD0RANT0M0FALE1R0@H0TMAIL.COM


